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de 29 de agosto de 197 8 

Dispõe sobre abertura de crédito a

dicional no valor de Cr$ 800.000 , 00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

no uso de suas atribui ç õe s que lhe conferem o artigo 49 , d a l ei n9 1847 , 

de 30 de novembr o de 19 76, e arti go 39 , item V, do Decreto-Lei Compleme~ 

tar n9 9 , de 31 de dezembro de 1969 , 

DECRETA: 

Artigo 19 - Fica aberto no Departamento de 

Finanças , um crédito adicional no valor de Cr$ 800.000 , 00 (oitocentos 

mil cruzeiros) , autor izado pela Lei n9 2021 , de 20 de junho de 1978 , des 

tinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente : 

20 . 

20 . 20 

20 . 20-13 

20 . 20-1375 

20 . 20-13754280 

20 . 20 - 13754281 . 0 1 

20.20-4140 . 00 

Departamento de Saúde Pública 

Divisão Médico Hospitalar 

Saúde e Saneamento 

Saúde 

Assistência Médica Sani tár i a 

Móveis e Equipamentos 

Material Permanente . .. ........ Cr$ 800 . 000 , 00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante

rior , correra por conta do excesso de arrecadação previsto para o cor

rente exercício . 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municip 1 de São José dos Campos, 

29 de agosto de 1978 . 

Edna 

Registrado e 

to , aos vinte nove d i a s do mes de agosto 

oito . 

DA/amtr . 

~ 
de Paula Santos 

no Gabinete do Prefei 

setenta e 


